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PREFEITURA MUNICIPAL DE PLANALTO 
ESTADO DA BAHIA 

CNPJ/MF 13.858.907/0001-38 
  GABINETE DO PREFEITO 

ADMINISTRAÇÃO DEMOCRÁTICA E HUMANA 2021 /2024 
Praça Duque de Caxias, 104 – Centro – CEP 45.190-000 

Fone (77)3434-2137 / e-mail: gabinete@planalto.ba.gov.br 

 

 

DECRETO Nº 049, DE 28 DE JULHO DE 2023. 
 

 “Dispõe sobre exoneração de 

ocupante de cargo de confiança, a 

pedido.” 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE PLANALTO (BA), no uso das atribuições 

que lhe são conferidas por Lei,  

D E C R E T A 

Art. 1o. Exonerar, a pedido do cargo de Encarregado de Setor de 

Pecuária, lotado na Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente, o senhor 

Isaac de Jesus Souza portador do CPF no 119.275.065-90. 

Art. 2o. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 

revogando-se o Decreto de nomeação no 026/2021. 

 
REGISTRE-SE,  

PUBLIQUE-SE,  

CUMPRA-SE. 

 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE PLANALTO, ESTADO DA 

BAHIA, em 28 de julho de 2023. 

 

 
CLOVES ALVES ANDRADE 

PREFEITO MUNICIPAL 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PLANALTO
CNPJ N: 

AVISOS DE PREGÕES ELETRÔNICOS

AVISO DE LICITAÇÃO PREGÃO ELETRÔNICO N° 018/2023 - PROCESSO
ADMINISTRATIVO N° 072/2023

Objeto: “Aquisição de Gêneros Alimentícios (Merenda Escolar) - Lotes desertos do PE Nº
015/2023”. Data de Abertura das Propostas: 11.08.2023 às 09:10.

AVISO DE LICITAÇÃO PREGÃO ELETRÔNICO N° 019/2023 - PROCESSO
ADMINISTRATIVO N° 073/2023

Objeto: “Aquisição de Gêneros Alimentícios (SECRETARIAS) – Lotes fracassados do PE Nº
012/2023”. Data de Abertura das Propostas: 11.08.2023 às 10:10. Editais disponível no
endereço eletrônico https://www.planalto.ba.gov.br/site/editais Informações pelo e-mail:
licitacao.planalto.ba@gmail.com. ou na Praça Duque de Caxias, 104 – Centro – CEP
45.190-000. Planalto – Bahia, 28 de julho de 2023.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PLANALTO 
ESTADO DA BAHIA 

CNPJ/MF 13.858.907/0001-38 
  GABINETE DO PREFEITO 

ADMINISTRAÇÃO DEMOCRÁTICA E HUMANA 2021 /2024 
Praça Duque de Caxias, 104 – Centro – CEP 45.190-000 
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PORTARIA Nº 036, DE 28 DE JULHO DE 2023. 

 

 
 “Dispõe sobre licença a servidor 

desta municipalidade e dá outras 

providências” 

 

 O PREFEITO MUNICIPAL DE PLANALTO, ESTADO DA BAHIA, no 
uso de suas atribuições legais e para fins de direito, especialmente o 

disposto na Lei Municipal nº. 0321/2010 (Estatuto dos Servidores 
Públicos do Município de Planalto);  
 

R E S O L V E:  
 

Art. 1º - Prorrogar LICENÇA SEM REMUNERAÇÃO nos termos 
dispostos no capítulo V, Seção IX, Art. 114 da Lei Municipal nº 

0321/2010, a Servidora Municipal, a senhora EMANUELA ALVES 
BASTOS DOS SANTOS funcionária concursada no cargo de Professora, 
lotada na Escola Municipal Rômulo Galvão, junto à Secretaria 

Municipal de Educação, para tratar de assuntos de interesses pessoais 
pelo período compreendido entre 02 de Julho de 2023 a 02 de Julho de 

2025.  
 

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.  
 
Art. 3º - Ficam revogadas as disposições em contrário.  

 
 

REGISTRE-SE,  
 

PUBLIQUE-SE  
 
E CUMPRA-SE.  

 
 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE PLANALTO, em 28 de julho 
de 2023.  

 
 

CLOVES ALVES ANDRADE 

PREFEITO MUNICIPAL 
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